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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Pelo presente e na forma regimental, requeiro, ouvido o D. Plenário, a inserção, em ata de VOTOS DE CONGRATULAÇÕES, homenagem à SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E DA FAMÍLIA, nas pessoas da Sra. Fernanda Pusch e Sra. Fernanda Moranza, estendendo a todos os demais profissionais e colaboradores da Secretaria.
A Câmara Municipal de Sumaré manifesta seu reconhecimento e apreço pelo trabalho excepcional que a Secretaria Municipal da Mulher e da Família vem desenvolvendo em prol da valorização da mulher, do fortalecimento dos vínculos familiares e da promoção de políticas públicas de proteção, acolhimento e empoderamento.
Instituída em maio de 2025 pela atual gestão, com o propósito de garantir dignidade, respeito e oportunidades, a Secretaria tem se destacado pela dedicação, sensibilidade e compromisso com as causas que envolvem a defesa dos direitos das mulheres e o fortalecimento das famílias sumareenses.
Com a missão de monitorar indicadores sociais e combater a violência em Sumaré, a Secretaria Municipal da Mulher e da Família tem feito a diferença na realidade de diversas vítimas ao oferecer ferramentas que proporcionam meios seguros de denúncia, proteção e acompanhamento.
Uma das soluções é o aplicativo ANA (Botão do Pânico), que permite o acionamento imediato da Polícia Municipal e da Secretaria da Mulher e da Família, enviando a localização da vítima em tempo real.
Com dois toques no celular, a usuária envia um alerta com sua localização em tempo real para as autoridades e, ao ser acionado, o aplicativo compartilha com a polícia a foto da solicitante, a foto do agressor, a residência da vítima e sua localização, além de detalhes sobre o agressor e a violência sofrida.
O aplicativo é destinado a mulheres cadastradas presencialmente na Secretaria da Mulher e da Família ou na sede da Polícia Municipal, que tenham apresentado documentos pessoais, boletim de ocorrência e medida protetiva.
Outra solução viabilizada por meio do trabalho da Secretaria da Mulher e da Família é o Programa Observatório da Violência contra a Mulher, que, instituído pela Lei Ordinária nº 7.171/2023, tem como objetivo criar um banco de dados municipal para orientar políticas públicas de proteção.
As ferramentas indicadas trazem resultados extremamente positivos, proporcionando a concessão mais ágil e facilitada de medidas protetivas e o acompanhamento constante de dados sobre a violência contra a mulher.
Assim, o trabalho da Secretaria da Mulher e da Família inspira e transforma realidades, contribuindo de forma concreta para a construção de uma sociedade mais humana, justa e igualitária.
Diante disso, esta Casa de Leis expressa suas congratulações a todos os profissionais e colaboradores da Secretaria da Mulher e da Família, aqui representados pela Sra. Fernanda Pusch e Sra. Fernanda Moranza, pela exemplar atuação e pelos resultados alcançados em benefício da população.
Honra-nos homenagear o trabalho fundamental realizado no âmbito da Secretaria da Mulher e da Família, que inspira ao lutar pela efetividade dos direitos de segurança, saúde, bem-estar e dignidade de inúmeras mulheres em situação vulnerável.
Rogamos ao Altíssimo que ilumine e proteja à todas que compõem a Secretaria da Mulher e da Família, e ensejamos sucesso na certeza que desempenharão com excelência os trabalhos e enfrentarão com altivez os desafios que virão.
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Sala das Sessões, 10 de outubro de 2.025.

SEBASTIÃO ALVES CORREA
TIÃO CORREA – Vereador/PSDB
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